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• 0.<* Ãt-s-rt 

rroceoao n» 4.816/64 

ft' ÍS9S <*- ilo{. 

* HÍ'Í3S.Z 
- A suspensão doa direi toa polftiooe teci 

como conseqüência o afaatamento ao exer 
cfcio de cargo pdtelieo, por eer tese a* 
xercfolo um doa dlre-.tos político». 

- ~lreitoe polít icos - seu conceito na 
doutrina e na legislação. 

- Interpretação do § 1* do art. 7» do Ato 
Institucional, baixado pelo Coaando 3o» 
premo da Sevoluçâo. 

- Da atoa decorrentes do exercício doa po 
dtrês excepcionais de que cogita» oa 
arta. 7* e 10 do Ato Xnatitaclonal , 
transferindo-ae ao Preeidente da Repo" -
blloa, por força do meano dlplomaf per
mitem, durante o processo revoluciona -
r io , a revisão por eaea autoridade, ae 
assixa entender conveniente. 

- a vigência do ato de suspensão doa di
rei toa polít icos até a decisão do pro-
eeaao da investigação sus ária, fax jae 
o funcionário pttblico, estável ou v i ta 
l í c i o , a vencimento ou remuneração pro
porcional ao tampe de serviço, como se 
se tratasse de ama disponibilidade pro
visória. 

,1^ ?12 1[ 
I W 

Alberto Ouerreiro Samoa, Técnico de Administração 

déate "epartar.ento, de cujo cargo $ titular efetivo, em gôeo de 

estabilidade, teve oa aeaa direitoa políticos suspensos,pelo pra 

ao de dea anos, por força do Ato n« 4, de 13 ae abril itltimo, do 

Coaando Supremo da Revolução, publicado no Tiário Oficial do dia 

14 subseqüente. 

2. 0 interessado ae achava legalsente afaetado do e-

xercíolo do cargo, noa termos do art. 79, n» VIII, do Estatuto 
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Fotatuto doo Funclottarloe Pfolico» Civl» a* saião (Lei »• 1.7X1» 

de 28 de outubro de 1952)» deode qao, ca qualidado de suplente 

de deputado federal polo partido ^rabelhiota Braai loiro, aeoab ío 
••^aW^BWa^r *»^W w W H W ^ P K w p • ^Maaa' ^p^paavaiTe#VPi£ar Ĵ CaBTa»} p̂pfc»̂ P0V*#̂ a»̂  ^P Jp^P^H^B'**' •p* war 

BORdatO l « * l 0 l * t l V 0 . 

3. 1* decorrência aesea restrição a» direito» foi o 

funcionário apresentado a este "apartamento» atravoa do Offoio 

a* 96/9 do Sr* r*lmeiro r*eorotário da tffeara doo reputados, data

do de 26 de abril prdxtoo findo, ms» ves ga« aquela cana do Coa-

froooo Nacional eonaidaroc auepenao» e j & do referido Ato «o aoa 

Mandato de _eputado Poderá!. 

4. 0 Senrioo 4o ádainletraoae do ~ . A . S . P , » ao roce-

ser o offoio aolaa nenolonado» aceeja saber qual a situação fun

cional do Interessado» para o que solicitou a audiência deeta 

Consultoria Jurf 3ioa, esclarecendo» entretanto» que» sdbre bipoV 

tooo oemelhante» já Opinou o r». consultor Jirf-U oo do fiai etário 

do íKraTmlJto o treridcnoia Social, cujo parecer foi aprovado pelo 

t i talar daquela Pasta o eneami aliado a eonsiaoração do ~r. Cônsul 

tor-Ooral da lepábliea, por oo tratar do aateVia do elevado inte 

roese da adaini atração, a aer decidida do aanelra oniforae. 

9* Toada* asaia* aposentes aa dadas da consulta, caa 

oaaoo a opinar a respeito. 

6. £ fava do adeida que a suspensão do dl rol to o polf 

tlooo acarreta, por ria do ooaaoqainola» a lapoaalMil dado do e-

xercfeio do oareo páolloo» durante todo o porfodo a que oo ref e~ 

re a interdição do talo direi toe. 

7. f que» eeno boa deaonotrou o r*. Oaaaaltor Jurfdl 

oo do ^tnistério ao trabalho o Previdência social, co parecer re 

troeitado» oo» apoio oa oainontoo tratadietae» entre oo aireitos 

polf t i ooo oo inclui, preoieajaente» o do ocupar o exercer cargos 
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190.slativa, t radicional no nosso d i re i to posi t ivo, tem larga a-

ool tagâb na aoaaBunig ©pinio» por iaao que, êa f a to , eonfandina©-

-se 00 l l ro t to» pol í t ico» coa os As elda4ania» oas* «4 »« admite 

o exercício Sc cargo pfblieo pelo® eiâadaos d© Estado» a sosperi

tmo de t a l a d i re i tos iapor ta , aufcoiaati carente, no afastamento 

desse exercício, pela cap l t i s diainutlo outorgada* 

8. 3So o» eoncenerJa que» pela. saspensão do .ias e l v l -

t a t l s c]»trant« certo período, podasse o faaola&árlo p-fblio© eontl 

naar a» pleno exercício fle suas fsraçooa» ao» para ingresso nelas , 

• o co onara ao gôao d* ase '••'Falto, Kaand© a lei (Es

ta tu to asa funcionário;? Mol lssa ai vi a Ha. nníao, a r t . 22, n« I I I ) 

exige, para a posse aa cargo pdblico, o g$eo dos d i re i tos po l í 

t i c o s , q»er oo» Isso s ignif icar qas a t i t a l a r ! dade dâaaaa d i r e i 

tos é" oondloao l«»pr«*ei&dftsl para o exercício '3o cargo, dasde 

qae não t e r i a osatiâo essa exigência sapa a posse, ftf após a In 

vesti dará, pudasae ocorrer a «ia perda ou suspensão com a cont i 

nuidade As exerciei o» 

9» Taatto 1 asata qas a nossa Lsi •••aior impõe cosao ©o 

ro lár io da ©sfcda SOS d i re i tos po l í t i cos a do cargo oa fançâo pdt-

b l lca (Constituição Tederal, a r t . 136), Se 4 omissa ©a relação à 

pana da suspensão ds t a l a li r e i t o s , ê porque as hipóteses qas 

contempla como or ig inár ias dessa suspensa© poderia»» conforma o 

asa t«s&po de duração, oa dsterclnar a suapena&o do exercício, Ia 

rante o período aa interdição dasas d i r e i t o , oa a parda d© r e s 

pectivo cargo (Consvltnçã© Federal, a r t . 133, § 1», n»e I s I I )* 

10. üfio padece advlda* pois , qie a suspensão das 31-

re i toa po l í t i cos impossibi l i ta o exercício de cargo pdblie© da— 

rea te o período da in terdição, pelo aotivo dbvl©, j á eaolareeido, 

«a que oonatitui d i re i to nol í t íeo o exercício dessa função pdbli 

ca. r"ao l?aataa«e*ft ae aatorf. '.ales c i tadas pelo l l a s t r e Consultor 

J a r f d i S í l â& M i n i írfcíhrj n rtr» 'FvttlMklhn A PWWWH AHnrrt« fte*4 « 1 . *»*»44a*»f«» 
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poderíamos acrescentar uma infinidade do pronuneiamneto» no a e s -

ao sentido, como se v«, verbi grat la . de JOSÍ KAÜFEL, HÔvo Dic io

nário Jurídico Brasi le iro . Kenfino, v i Direito P o l í t i c o ; WESO 

IfüífES, Mcionário d© Tecnologia Jurídica. Freitas Cis tos , 3 § od . , 

W56t • • d i r e i t o Polftiooi OUILLER̂ O CABARELLAS, Dieeionario dj» 

Dereoao Ugual. Buenos Aires, v» Tfrrecaos Po l í t i cos ; MARCELO CAE-

TARO, Manual de d ire i to Administrativo. 1960, 5» o d . , págs. 443 

s 446| EARDEAtt TM CAHVABHO, Repertório Bnciclopldioo do d i re i to 

l s a s i l e i r o . f i Cidadania, nt 111 Ministro VICTOl mms LEAL, Ele

mentos dq Estado, artigo i n Revista Forense, veia 96, paga. 25 s 

s egs . ; JOSÉ 01ETELLA JtíRIOR, Direito Administrativo ao bras i l , 

Rsv. dos Tribunais, 1998, vo l . I I , pág. 231, in f i n s , a 233, o 

JOlO BARRALHO, Constituição Federal Bras i le ira . 2» e d . , 1924, 

págs. 394, i n f i n e , e 395. 

11. Aliada a essa orientação doutrinária, o nosso d i 

r e i t o pos i t ivo também a consagra, consoante disponha o parágrafo 

dnioo do ar t . 3* do Peoreto-lei n« 389» do 25 do abri l de 1938, 

cuja redação 4 a oeguintet 

"São d i re i to s po l f t ioos o de ser e l e i t o 
ou e l e i t o r , na forma da Constituição, e, £ 
de ooupar e. exercer cargos e, empregos públ i 
cos ou outros que a l s i atribua exelusivaaen 
t e a brasi le iros" (o gr i fo não á do or ig i -
n a l ) . 

12. Roa 4 outro o eonoeito da Lei nt 818, de 18 de se 

teabro ds 1949, onde se l â , no soo ar t . 38t 

"São d ire i tos po l f t ioos aqueles que £ 
Constituição e as. l e i s atribuosi a b r a s i l e i 
ros , preclpuamente o de votar e ser votado" 
(i nosso o gr i fo ) 

13. Ora, se o exercício de cargo público ê d ire i to 

privativo do bras i l e i ro , segue-se que se compreende oatre o s d i 

r e i t o s p o l í t i c o s , s er forca do disposto ao aaammfta iurídioo trana 
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transcrito no item anterior, o lesampenho do tolo cargos. 

14. estabeleci do isso ponto, de fundamental importân

cia para • esclarecimento da situação funcional do intoroaaado , 

passemos a examinar aa eonseqatnelaa iarfdioaa que daí advêa. 

III 

19. Pala interpretação do Ato Institucional de 9 4o a 

bri l do corrente ano* baixado polo Comando Supremo da Revolução, 

o funcionário publico, alcançado pela suspensão de aeua direitoa 

pol í t icos , terá, como conseqüência imediata, e até qae ao proce

da à inveetigação somaria do que cogita o § 1« do ort. 7* do re

ferido Ato Institucional! 

a) a perda definitiva dfsoe cargo, oo não estiver 

os «tão áo eatabilidade ou vitalieiedadei 

b) se estável ou v i ta l í c io , o afastamento do exer 

efeio do cargo, do qual será doai ti do ou nele declarado aa dia -

ponibilidade ou aposentado, oo© vencimentos e vantagens proporeio 

naio ao terrpo de serviço, conferes o resultado da investigação eu 

«ária a qae oo procederá, em obediência ao citado § 1* do art.7*, 

regulamentado pelo r>ecreto n» 53.897, de 27 do abril de 1964. 

16. "«o qae se contas na alfnea b do itaa prooedente t 

verifica-se iitxe o funcionário estável ou v i ta l í c i o , do quoa ae 

suspenderam os direitos pol í t icos , será automaticamente indicia

do, devendo constituir-se o respectivo processo de investigação 

amaria, a f ia de que a Comissão Geral de Invsstigaçaae, orlada 

pelo art. 1» do Decreto n« 53*897, de 1964, conolua pela aplioaç" 

ção ou n£e 1o alguma daa sanções previstas no § 1* do art. 7* do 

Ato Institucional, sondo o proiesso, sa conseqdência, submetido 

ao Presidente da Bepdblioa (decreto n9 53.897, citado, art. 6»), 

que decidirá a respeito. 

17. Ao funcionário ptfblieo, eatável ou v i t a l í c i o , a 

quem aa haja aplicado a paaa do suspensão do direitos pol í t icos , 
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políticos* ê evidente que, pelas razooa que motivaram a interdi

ção de direitos, logicamente se aplicará uma das sanções previs

tas no supra-referido § 18 do art. 7* do Ato Institucional, t u-

ma presunção júris tantum, vale diser, que oede a prova em eon -

trárlo, mas eaaa so* prosperará com a inapllcabllidade de uma da

quelas penas, se , em conseqüência, determinar a revisão do ato 

anterior de suspensão dos respectivos direitos pol í t icos . 

10. t que a defesa produzida pelo indloiado, nos ter

mos do art. 5f do Decreto no 53*897, de 1964, remontando aos fa

tos ou circunstâncias que determinaram, a jufso de Comando Supre 

mo da Revolução ou do Presidente da República, a interdição de 

direitos, poderá, em determinados casos, de ta l modo impresslo -

nar a Comissão Geral de Investigações que eata entenda do seu de 

ver sugerir a revisão do ato anterior que ocasionou a suspensão 

dos direitos pol í t icos . 

19* Não se argue que o ato de suspensão de direitos 

pol í t icos ê insuscetível de revisão, ftão o seria por qualquer ou 

tra autoridade que não o Presidente da Reptíblica, s aeamo por és 

t e , após o encerramento do processo revolucionário, fites, dentro 

dele, sendo a competência in ic ia l do Comando Supremo da Revolu -

ção transferida ao Presidente da Reptfbliea, por força do mesmo A 

to Institucional, nada impede que essa autoridade, e só* e la , re

veja, quer os atoa que haja pessoalmente praticado, quer os da 

alçada in ic ia l do Comando Supremo da Revolução, que lhe foram ta 

xativãmente transferidos. Essa conclusão deriva do princípio da 

identidade de competência e que assegura, a quem tem podêrea pa

ra praticar determinado ato, a prerrogativa de revê-lo. 

20. Essa competência revisionista do Presidente da 

Reptíblica ê perfeitamente cabível, durante ç> processo revolucio

nário, e este ainda se acha em plena evolução, tanto que se defe 

r i t t a o u e l a SUtOlPi AaAm A « a n t l niH í . í . Am *->«•<£+-< *.« «a*.— ' • ** 
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encerrarão apds os prazos a que se referem os arta. 7* a 10 <3êe-

ae dipaoma. 

21. Não assim outro Presidente da Republica, que saee 

desse ao atual, já apás a ultimação ao proceaso revolucionário , 

com a volta âo país è sua normalidade, porque a este ae não defe 

rira a competência incomum de que cogita o Ato Institucional» ou 

ja eficácia, nesse passo, então se exaurira* 

22. !fes seria defensável que ae pretendesse, apás a 

verificação do possível equfvoco de uma pena, m* se fflr o caso 

segundo as conclusões da Comissão Geral de Investigações, ouvido 

o Conselho de Segurança Nacional e a juízo do Presidente da Repá 

blioa, — aa eliminassem os meios de reparação, o que constitui

ria atentado grave ao Direito, no seu valor aais fundamental — 

a Justiça. 

23. f curial que essas considerações só* têm razão de 

ser na possibilidade de um equívoco, que se constatasse em toda 

a sua evidência. 

IY 

24. Da entrada em v igor do a to de suspensão dos d i r e i 

t o s p o l í t i c o s do funcionário ptfbllco, e s t áve l ou v i t a l í c i o , a t é 

a decisão do Pres idente da Beptfblica» apás a inves t igação sumá

r i a p r e v i s t a no § 1« do a r t . 79 do Ato I n s t i t u c i o n a l , regulamen

tado pelo f ee re to n» 53.897, de 1964, em que o in te ressado t e r á 

de a f a s t a r - s e do cargo de modo prov isór io a t á aquela decisão,cura 

pre examinar quais a s vantagens pecun iá r i as a que t e r á d i r e i t o . 

25. "De logo se v e r i f i c a , grosso modo, que alguma lhe 

t e r á de ser reconhecida, do momento em que, mesmo no caso do n« 

I I do a r t . 135 da Const i tuição Federa l , em que, enquanto durarem 

os e f e i t o s da condenação, lhe serão suspensos os d i r e i t o s políti^ 

cos , faz jue a um te rço do vencimento ou remuneração, se a pena 
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d i r i a da TTniao, a r t . 122, n* F O . 

26. Parece-nos que, se há uma presunção ,1uris tantum 

da a p l i c a b i l i d a d e de uma das sanções p r e v i s t a s no § 18 do a r t . 

7* do Ato I n s t i t u c i o n a l , após a inves t igação sumária a que a l i 

se r e f e r e , como acima se esc la receu , durante o afastamento provi 

sor io s e r i a de d e f e r i r - s e ao funcionário vencimento ou remunera

ção proporcional ao respec t ivo tempo de s e rv i ço , como uma d i spo

n i b i l i d a d e p r o v i s ó r i a , po i s e s sa , af inal» se rá a pena mala leve 

que lhe poderá ser oorainada. Se, e n t r e t a n t o , nenhuma sanção se 

lhe ha ja de impor, o qirs- &S pudera QQQTTBT com o anulamento do a 

to a n t e r i o r de i n t e r d i ç ã o de d i r e i t o s , como acima se j u s t i f i c o u , 

a atftffSBy» <\o que deixou de receber lhe tíorá, então» r e s t i t u f -

m. 

2?« Sao essas a s considerações que se nos afiguram opor 

tunas a r tmpei to do assunto , as qua i s , se aprovadas pelo Sr, M 

re to r -0* ra l» conv i r i a fôssea submetidas à apreciação do Pr* Con-

su l to r -Gera l da Eepiíblica, em face do evidente i n t e r e s s e g e r a l 

de que se r eves t e a ma ta r i a . 

t o nosso parecer. 

S. M. J. 

Brasília, em 11 de maio de 1964. 

er<-^. Jt 3 
Clenfoio da Silva Duarte 

Consultor Jurfdico 


